
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

                                            
 O VEREADOR LEA
NDRO DE SOUZA(BETINHO), INDICA ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, estudos
para criação de “Creche de Idosos’ no
município Embu das Artes
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
CONSIDERANDO que, a presente indicação tem como objetivo proporcionar ao idoso e seus familiares
bem estar social .
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, inúmeras vezes vemos vários acidentes com  vitimas  fatais, idosos que por
estarem sozinhos em casa e por possuírem mobilidade reduzida não conseguem transitar pela casa, tem
dificuldades de se alimentar e se medicar, uma vez que estes são totais ou parciais dependentes de seu
familiares.
 
 
 
CONSIDERANDO que, é por isso que este projeto é de suma importância para o município, pois uma
cidade em desenvolvimento não pode deixar de lado e nem desamparar aqueles que já fizeram muito
pelo crescimento dessa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 
 
 

                                                
 
                                            Embu das Artes, 30 de Janeiro de 2023.
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                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
 
 
                                                           Gabinete Vereador Betinho
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Plenário "Mestre Gama", 30 de janeiro de 2023.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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